
1Jn.feiiura de óao ]o.;i doá Campoé 

6ãtado de Sao 1Jaulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 5026/85 

de 15 de abril de 1985 

FLS. N2.. 

PU"' .......... , , ... .._, ~.~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ... .. . . . 

9.800.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, da Lei n9 

2918, de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, ítem V , do Decreto-Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 9.800.000 (nove milhÕes e oito 

centos mil cruzei ros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orç~ 

menta vigente: 

8.20 

8.22 

8.22 - 10603282.36 

8.22 - 3132 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 

AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Limpeza Urbana e Paisagismo 

Horto Florestal 

Outros Serviços e Encargos 9.800.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na segui~ 

te dotação do orçamento vigente: 

10.10 

10.13 

10.13 - 08421902.39 

10.13 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUR~ E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divisão de Educação Infantil 

Cursos e Especializações 

Outros Serviços e Encargos 9.800.000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal Campos , 

15 de abril de 1985. 

Jurídicos 

' 



tp,.efdtu,.a de Úào Jodt. doJ CampoJ 

tt3fado de Sao 1Jaulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

cont. Decreto n9 5"026/85 - fls. 02 

15 de abril de 1985. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Registrado e publi 

Santos 

da Fazenda 

no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quinze dias do mês de 

abril do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/.-

~to Júnior 

Formalização de Atos 


